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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI N°      , DE 2020 
(Do Sr. LÉO MORAES) 

 
 

Dispõe sobre a não incidência de penalidades 
contratuais ao consumidor de serviço de 
transporte aéreo que desistir de viajar durante 
o período de pandemia do coronavirus. 

 

 

                      O Congresso Nacional decreta: 

 

                      Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a não incidência de penalidades contratuais 
ao consumidor de serviço de transporte aéreo que desistir de viajar durante o período de 
pandemia do coronavirus. 

 
                      Art. 2º O art. 3º da Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no 

período entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020 

poderá optar por: 

I – receber reembolso, na forma e no prazo previstos no caput 

deste artigo, sem incidência de quaisquer penalidades 

contratuais; ou  

II – obter crédito de valor correspondente ao da passagem 

aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o 

qual poderá ser utilizado na forma do § 1º deste artigo. 

........................................................................................” (NR) 

 
 

                     Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
                     Diante da situação excepcional que nos encontramos, a Lei nº 14.034, de 

5 de agosto de 2020, trouxe disposições sobre medidas emergenciais para a aviação 

civil brasileira em razão da pandemia da Covid-19. Em seu artigo 3º, ela trata do 

cancelamento de voos, seja por parte dos passageiros, seja pelas companhias aéreas. 

No entanto, acaba favorecendo estas em detrimentos daqueles.  

                     Caso o passageiro desista de viajar durante o período desta pandemia, e 

solicite um reembolso da passagem adquirida, ele terá que arcar com eventuais 

penalidades contratuais que serão descontadas do valor ressarcido. Tal penalidade seria 

justa em um período de normalidade, mas incabível no momento atual. 

                     Muitos brasileiros estão com receio de viajar devido à possibilidade de 

transmissão do coronavirus nos aeroportos ou aeronaves. A taxa de contaminação tem 

diminuído no Brasil, mas é esperado que, assim como ocorreu em outros países, essa 

taxa aumente novamente, com uma segunda onda de casos de pessoas contaminadas.  

                     Portanto, é difícil para o passageiro prever quando será o período mais 

seguro para realizar uma viagem. Além disso, pode acontecer de o próprio consumidor 

acabar se contaminando com o coronavirus, e decidir cancelar a viagem, para evitar a 

propagação do vírus. Em qualquer dos cenários, é injusto punir o consumidor por uma 

situação que foge de seu controle. 

                     Assim, diante desse quadro emergencial, requeiro aos nobres pares a 

aprovação deste projeto de lei, com o objetivo de evitar prejuízos aos consumidores de 

passagens aéreas. 

 
                     Sala das Sessões,        
 

 

 

 

 
Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.034, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais para a 

aviação civil brasileira em razão da pandemia 

da Covid-19; e altera as Leis nos 7.565, de 19 

de dezembro de 1986, 6.009, de 26 de 

dezembro de 1973, 12.462, de 4 de agosto de 

2011, 13.319, de 25 de julho de 2016, 13.499, 

de 26 de outubro de 2017, e 9.825, de 23 de 

agosto de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por 

cancelamento de voo no período compreendido entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro 

de 2020 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 

cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, 

a prestação de assistência material, nos termos da regulamentação vigente. 

§ 1º Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá 

ser concedida ao consumidor a opção de receber crédito de valor maior ou igual ao da passagem 

aérea, a ser utilizado, em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos ou serviços 

oferecidos pelo transportador, em até 18 (dezoito) meses, contados de seu recebimento. 

§ 2º Se houver cancelamento de voo, o transportador deve oferecer ao consumidor, 

sempre que possível, como alternativa ao reembolso, as opções de reacomodação em outro voo, 

próprio ou de terceiro, e de remarcação da passagem aérea, sem ônus, mantidas as condições 

aplicáveis ao serviço contratado. 

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de 

março de 2020 e 31 de dezembro de 2020 poderá optar por receber reembolso, na forma e no 

prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento de eventuais penalidades 

contratuais, ou por obter crédito de valor correspondente ao da passagem aérea, sem incidência 

de quaisquer penalidades contratuais, o qual poderá ser utilizado na forma do § 1º deste artigo. 

§ 4º O crédito a que se referem os §§ 1º e 3º deste artigo deverá ser concedido no 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contado de sua solicitação pelo passageiro. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses de atraso e de interrupção 

previstas nos arts. 230 e 231 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 

§ 6º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica ao consumidor que desistir da 

passagem aérea adquirida com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data 

de embarque, desde que o faça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento 
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do comprovante de aquisição do bilhete de passagem, caso em que prevalecerá o disposto nas 

condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e 

internacional, estabelecidas em ato normativo da autoridade de aviação civil. 

§ 7º O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à remarcação do voo 

previsto neste artigo independe do meio de pagamento utilizado para a compra da passagem, 

que pode ter sido efetuada em pecúnia, crédito, pontos ou milhas. 

§ 8º Em caso de cancelamento do voo, o transportador, por solicitação do 

consumidor, deve adotar as providências necessárias perante a instituição emissora do cartão 

de crédito ou de outros instrumentos de pagamento utilizados para aquisição do bilhete de 

passagem, com vistas à imediata interrupção da cobrança de eventuais parcelas que ainda não 

tenham sido debitadas, sem prejuízo da restituição de valores já pagos, na forma do caput e do 

§ 1º deste artigo. 

§ 9º O reembolso dos valores referentes às tarifas aeroportuárias ou de outros 

valores devidos a entes governamentais, pagos pelo adquirente da passagem e arrecadados por 

intermédio do transportador, deverá ser realizado em até 7 (sete) dias, contados da solicitação, 

salvo se, por opção do consumidor, a restituição for feita mediante crédito, o qual poderá ser 

utilizado na forma do § 1º deste artigo. 

 

Art. 4º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"TÍTULO VIII 

.......................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

.......................................................................................................................... 

 

Seção I 

.......................................................................................................................... 

 

Art. 251-A. A indenização por dano extrapatrimonial em decorrência de falha 

na execução do contrato de transporte fica condicionada à demonstração da 

efetiva ocorrência do prejuízo e de sua extensão pelo passageiro ou pelo 

expedidor ou destinatário de carga." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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